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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICTPAL DE GACERES

Seúor Presidente

Acusamos o recebimento do ofício n' 69612021-SL/CMC' por meio

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos, para autografo' o Projeto de Lei

no 53, de 13 de maio de 2021, de autor\a dailustre vereadora 'Mazéh 
Silva - PT'

que Institui, no âmbito municipal, a semana Municipal do Pescador e da

Pescadora de Cáceres, compreendida entre os dias 25 a 29 do mês de 'ianeiro'

aprovado em sessão ordinária no dia 07 de junho de 2021'

Por motivo de ordem legal, vimos a apresentat a vossa Excelência

o necessário veto Total ao projeto de Lei ora epigrafado, assim como as

respectivas Razões do Veto, para apreciação dessa Emérita Càmara, que seguem

em anexo.

Ofício n' 0825 12021 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Nesta

Cáceres - MT,01 de j

CIiIT4ARA MUI'JICIPAL DE C,{CERES
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Atenciosamente.

ANT ÔN I A,"M1B ERAT O D I A S

Prefeita MuniciPal de Cáceres

o de202l.

c - cEP Tlt'2 10-906

cácet'es - Mr - Brasil - ,,Àí*'iõãiitã\\izil-tíoo"i'3':'!2* - )1-1-\:!]-'!-?Lr'!r!É'\'rt-1'8ri-r'-!:'r-: lr:ugt1r

gi:-hiryls.ç-ttç:çxçÍrDgntúç-cll



t§

ESTADO DE MATO GROSSO
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ASSESSORIA ESPECIAL DO GABINETE DA PREFEITA

RAZOES DO VETO

Veto ao PROJETO DE LEI N" 053, DE 13 DE

MAIO DE 2021, tle uutoria da llustre Vereadora

Muzéh Silva , conforme s Lei n" 2'138 de 18 de

iunho de 2008, com o seguinte ementu: "Institui'

no âmbito municipal, u Semanu Municipal do

Pescudor e da Pescudors de Ccíceres'

compreendidct entre os rtiss 25 a 29 do mês de

ianeiro"

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Dirijo-me à vossa Excelência para comunicar-lhe que me Íbi enviado em

10l061202L por intermédio do ofício N'69612021-SL/CMC o PROJE'IO DE t'EI

No 053, DE 13 DE MAIO DE202l,de autoria da Ilustre vereadora Mazéh silva

,pataasprovidênciasdeplaxequecompeteàChefedoPoderExecutivo
Municipal.

No uso da faculdade que me confere o arligo 53, §1o da Lei orgânica do

Município de cáceres-MT, apos detida análise, vislumbra-se que a propositura

,ão detém condições de ser sancionada, sendo indeclinável a aposição de veto

total ao texto, atingindo o inteiro teor do §3", haja vista que em detida análise' o

período mencionado do referido projeto se dá justamente em período de piracema'

ouseja,emperíododoqualproíbeapesca'emdesencontrocomotemaora

proposto.

Ademais, o citado período desencontra com o período escolal, de forma que resta

prejudicada qualquer atividade inerente a cursos, palestras, seminários' campanhas
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ASSESSORTA ESPECIAL DO GABINETE DA PREFEITA

educativas ou qualquer ciclo que vise a diÍusão de informações de caráter

ambiental, conscientização aos alunos das parceiras propostas no inciso V do

artigo 3o.

Com efeito, sugere-se à Nobre Edil que promova uma Audiência Pública coln o

segrnento, a fim de que Seja deliberado de forma conjunta, uma melhor data, com

fundamentos que possam demonstrar o interesse público'

Portanto, à vista das razões ora explicitadas, demonstrando os óbices que

impedem a sua sanção é que apresentamos o veto ao Projeto de Lei epigraÍado'

Assim sendo, devolvo o assunto

vereadores, reiterando aos Emeritos

consideração.

à apreciações dessa Egrégia Câmara de

Edis, os protestos de alta estima e elevada

BNÊ.T,Í TRATO DIAS
TA MUNICIPAL
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